
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  
 
 
 

REQUERIMENTO N°      / 2023 
(Do Sr. Castro Neto) 

 
 
 
Requer a iluminação do Congresso 
Nacional, na tonalidade roxa, na 
semana do mês de outubro em que 
ocorrerá a sessão solene em 
homenagem ao Dia Internacional da 
Pessoa Idosa. 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 

Nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeremos a V. Ex.ª, ouvido o Plenário deste Colegiado, a 

iluminação do Congresso Nacional, com a tonalidade roxa, na semana do mês 

de outubro em que ocorrerá a sessão solene em homenagem ao Dia 

Internacional da Pessoa Idosa, bem com a autorização de projeção de uma 

ação temática.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O Dia Internacional da Pessoa Idosa é comemorado em 

1º de outubro e, na Câmara dos Deputados, haverá sessão solene a ser 

realizada no mês de outubro. E para além de homenagear as pessoas idosas, 

a data também tem como objetivo conscientizar e sensibilizar a sociedade 

sobre as necessidades desse público.  

 

Atualmente, os idosos representam 14,3% dos 

brasileiros e, em 2030, o número de idosos deve superar o de crianças e 

adolescentes de zero a quatorze anos. Ademais, vale frisar que no Brasil, em 

1º de outubro de 2003, foi aprovado o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741), 
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destinado a regular questões familiares, de saúde, discriminação e violência 

contra o idoso com idade igual ou superior a 60 anos, e na data em que se 

pretende iluminar o Congresso Nacional, comemorar-se-á 20 (vinte) anos deste 

texto legal. 

 

Dito isto, é de suma relevância que esta Casa adote 

medidas que visem conscientizar a população acerca de uma visão mais 

alargada sobre o próprio conceito de envelhecimento e sobre a discussão de 

políticas públicas mais concreta e beneficiosa às análises desta Comissão e à 

nossa população. 

 

Assim, por todo o exposto, conto com o apoio dos Pares 

para que se ilumine o Congresso de roxo, bem como se autorize projeção de 

ação temática, tudo diante da relevância e com o objetivo de se conscientizar a 

população sobre as necessidades da geração mais idosa e que tanto contribui 

para a formação do nosso país. 

 

Sala da Comissão, em      de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Deputado Castro Neto 
                    (PSD/PI) 
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